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inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 925, de 14.04.2021, em favor de ABNER JOSE DA CONCEICAO CUNHA, 
no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS PÚBLICAS, servin-
do a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5803 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012076/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.884, de 18.08.2020, em favor de MARIA DE LOURDES PEREIRA DA 
SILVA, no cargo de SERVENTE, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E RENDA, servindo a pre-
sente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5804 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012094/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 869, de 24.02.2022, em favor de KATHIA MARIA PICANCO DE ANDRA-
DE, no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a) SECRETA-
RIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5805 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012762/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 991, de 07.03.2022, em favor de ODENILDE PEREIRA DE LIMA, 
no cargo de PROFESSOR NÍVEL MÉDIO, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5806 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014147/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2352, de 13.08.2021, em favor de MARIA DORALICE SERRAO DOS 
REIS, no cargo de ENFERMEIRO, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5807 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016353/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.318, de 01.07.2020, em favor de JOSE BRANDAO DE SOUSA, no 
cargo de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5808 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018694/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 0683, de 28.04.2015, em favor de MARLHI DA SILVA ARAUJO, no cargo 
de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, NÍVEL I, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 5809 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014854/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
5581, de 22.11.2022, em favor de TELMA MARIA RODRIGUES SOARES, 
dependente do(a) ex-segurado(a) WILSON MUTRAN SOARES, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5810 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007519/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
1202, de 20.05.2020, em favor de ARLENE FERREIRA DA CRUZ PIOVEZAN; 
JOAO PEDRO FERREIRA PIOVEZAN, dependentes do(a) ex-segurado(a) JU-
VINO PIOVEZAN, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5811 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016643/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS 
n.º 2591, de 08.09.2021, em favor de FRANCISCO ESPINOSA DE SOUZA, 
dependente do(a) ex-segurado(a) HELENA DE SOUZA E SOUZA, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5812 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019205/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS 
n.º 296, de 28.01.2022, em favor de MARIA IVONETE FARIAS DA PAIXÃO, 
dependente do(a) ex-segurado(a) Jorge Coutinho Favacho, servindo a pre-
sente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5813 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/003704/2024)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal em favor de LUCIA-
NE MAUES DE SOUZA MARTINS; ISABELE SANTANA SANTOS; JISALDO 
CADETE; THIAGO FRANCO BONFIM; ALEX ROBERTO PADOVANI; ADELINE 
MENEZES COLARES; SEBASTIAO SENA VELOSO; VINICIUS MALDONADO 
DE OLIVEIRA; PAULO VICTOR FERREIRA DE QUEIROZ FONSECA; IGOR 
PEIXOTO PILLETTI, aprovados em Concurso Público realizado pelo(a) TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5814 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010532/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria n.º 
2682/2021-GP, de 10.08.2021, em favor de HENRIQUE ANTONIO MAR-
QUES DE MORAES, no cargo de Oficial de Justiça do Cível, Classe/Padrão 
SJ103, lotado(a) no(a) Comarca da Capital, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5815 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009799/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 


